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Prezado (a) Sr. (a) Pregoeiro (a), bom dia

A empresa çARLETT6 cEsrÃo DE FRoTA LrDA, inscrita no CNPJ oB'469'404/0001-30, apresenta

pedido de impusnação, ao edlt{ !o. lRÈ¿Ãò elrrnòÑrco No ot6/2022 ' 
junto a PREFEITURA

l¡Úrutctpnl or éÃo GoNçALo Do AMARANTE'

Favor acusar o recebimento do mesmo'

Atenciosamente,
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Ref.: Impugnação ao Edital

Pregão Eletrônico n. 01'6 12022

A CARLETIS l:çcTÃo rlr F,ROTAS LTDA Pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPI/MF sob na 08'469'40410001'-30'

através de seu representante legal, vem, fesPeitosamente, apresentar' com fulcro

no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, no art' 3e, caput e S1n' I ' cf c att' 4o '

XVm da Lei Federal 10.52012002

IMPUGNAçAO AO

ELETRONICO 01612022

EDITAL DE PREGÃO

Especificamente quanto ao direcionamento do presente

certame apenas a empresas que Possuem sistema informatizado e integrado' com

utilização d.e cartão eletrônico ou magnético, para os serviços de manutenções

preventivas e corretivas, como meio de pagamento, excluindo potenciais

licitantes com sistemas superiores, os quais dispensam o uso de destes cartões' o

que gera prejuízoa ampla competitividade, pelos fatos e fundamentos a seguir

expostos:

Ili]ia] lt"¡iaí: l'l.tlir S.¡urucl l..ltlttsi, 463, [d' .the Ol:fict¡ l}tisi¡rclss C]cllrter - Cerrtt:o - [tajaí, SCÌ
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a prefeitura, publicou edital de licitação' sob a modalidade

pregão eletrônico 1,612022, objetivando registro de preços visando futura e

eventual contratações de serviços de empresa gerenciadora do fornecimento de

combustíveis lgasolina, etanol e diesel), bem c0m0 gerenciamento da

manutenção)preventiva e corretiva de veículos, lavagem, borracharia e demais

serviços, em rede de estabelecimentos credenciad'os, visando atender as diversas

secretarias do município de são Gonçalo do amarante/ce' conforme

especificações técnicas, unidades e quantidades definidas neste instrumento'

O valor estimado para este certame é de R$ 3'438'510'00

(três milhões quatrocentos e trinta e oito mil quinhentos e dez reais),

considerando que o Prazo estimado da contratação será pelo período em 12

(doze) meses.

A empresa ora impugnante, especializada no segmento'

detentora de sistema inteligente e superior ao exigido no edital' o qual dispensa

^ rron ¡lo ^nttil¡ ololrâniro ou magnética' no serviço de gerenciamento das

manutenções, realizou criteriosa análise do descritivo e percebeu nítido

direcionamento, o que gera mácula a ampla competitividade'

Isso porque, o edital em seu descritivo' está selecionando

apenas empresas que Possuem sistema informatizað'oe integrado' comutilização

de tecnologia cartão eletrônico ou magnética, €ñ relação aos serviços de

manutenção da frota em específico, desconsiderando Potenciais licitantes que é

Ililialltait¡í:I{uir.sur"¡'rtrcrlIltltlsi,46i],ti:cl''lhcoflficc'lJusi¡resscentt'r-L-tltrtlo-ltaiaí'scì
Mutrìz:tìr-raÂngcloZt:rti'(''79-lìonll{ctiro-C--rr¡:itib¡r'Pll

con t¿rto(¿ir(orc'lciroyoussttt'cett'rr'[rr
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manutenção de frota antifraude, totalmente web. com tecnologia inteligente e

avançada, com senha pessoal e intransferível Para acompanhamento das ordens

de serviço em tempo real, permitindo um controle efetivo da manutenção

preventiva e corretiva de veículos e máquinas, otimizando a comunicação entre

clientes e oficinas, englobando todo Processo de orçamentação, cotação'

negociação e aProvação das ordens,

ou magnético, que por vezes são extraviados, gerando um ambiente ProPício à

fraude, o que poderá causar preiuízo a Administração'

Assim, ao delimitar o objeto a participação apenas de

empresas que utilizam de tecnologia com utilização de cartão eletrônico ou

magnético, estar-se-á reduzindo drasticamente a competitividade no certame'

visto que ambos (cartão ou sistema web) dependem de senha e/ou assinatura

digital, togo dispensa a exigência da utilização de somente cartão e possibilita

também a participação de emPfesas que detenham o sistema de gerenciamento

web ampliando a concofrência na busca Pof melhofes p'feços, além de maiof

eficiência e segurança.

Nesse sentido, tem-se que o direcionamento a sistemas com

uso de cartão eletrônico ou magnético é demasiadamente restritivo, motivo pelo

qual, deve ser reformado para o fim de se privilegiar a ampla competitividade e

a eficiência, admitindo-se sistemas similares e/ou suPefiofes que disPensem o

uso desses, conforme se Passâ a narrar'

il. LIMITAçÃO DO OBIETO A EMPRESAS QUE

UTILIZAM SISTEMA COM CARTÃO MAGNÉTICO' ADMISSÃO DE

SISTEMA ELETRÔNICO SIMILAR E SUPERIOR' DISPENSA DO USO DE

cARTÃO MAGNÉTICO. SISTEMA ANTIFRAUDE. GESTÃO EFICIENTE

Filial Itaiaí: lLua sauruel I lertsi, 46i], ticl' The oÍfice l]rtsi¡ress ctlnter - cclrtrQ - ltûi¿ìi' scì

Matriz:IlrrirÂn¡4clclZtlt"ti',(IL)-P,olrll{etirtl-C-trliLib¡,Pl{
con tato(ircorcleiroyolr sstrf 'colrr'Lrr

(41 ) :ì1 49- 'l004



co rd
o

eiroyousse f
inovoç0o ¡uridicû

DO CONTRATO. ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL' SENHA

pESSOAI E INSTRANSTUnÍVEL SIMILAR AO SISTEMA'TOKEN''

oEditaldocertamedirecionaoobjetoaemPresasque

possuem sistema infofmatizado e integfado. com utilização de caftão

eletrônico ou magnético, inadmitindo, de forma equivocada, a aPresentação de

sistemas similafes ou supefiofes que disPensam o uso destas.

Vistoque,outrasemPresasespecialízadasdosegmento'

como é o caso da Impugnante, possuem sistema gerenciamento de manutenção

de frota antifraude, totalmente web, com tecnologia inteligente e avançada' com

senha pessoal e intransferível Para acompanhamento das ordens de serviço em

tempo real, permitindo um controle efetivo da manutenção preventiva e

corretiva de veículos e máquinas, disPensando o uso desses Periféricos'

Neste sistema desenvolvido pela Impugnante' ao contrário

do sistema via cartão eletrônico com chip (tecnologia smart) ou cartão com tarja

magnética, não há qualquer possibilidade de fraude, pois além de senha pessoal

vinculada ao cPF com a respectiva hierarquia, o sistema foi totalmente

desenvolvido em plataforma "total wEB', uti\iza banco de dados de alta

performance e fecufsos de hospedagem de sistema "In cloud", comgarantia de

disponibilidade de acesso 24x7 e absoluta segufança com certificação HTTPS'

conforme aPresentação em anexo'

O sistema foi concebido Para atender as normas de

segurança e proteção da informação atuando no contexto de níveis de acesso'

perfis e permissões, ou seja, cada usuário tem disponibilizado' conforme seus

perfis, acesso a determinadas informações dentro de determinados contextos'

possibilitando a distribuição eficiente de tarefas dentro do contexto global e ao

Iìili.¡l ltaii¡í: l{tl¿l Saur'r-l,el l.leusi,4(i3, Lic]. T]htl Ofllictl lJrlsiness Celrter - (-ìclr{:l:tl - ltajaÍ, SC

M¡rtrie: lìrra Ârrgelo Zcrri, ti79 - [3onr l{c'tiro - C]trr:itiba' I'}R

c()n t,iìtoG)cot'clei t'oyottsstrl'conr'Lrr

(41 ) :ì1 49-1004
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nível de hierarquias, podendo conter até

tarefas e informações.

Observe-se que o sistema disPensa o uso de cartão

eletrônico com chip (tecnologia smartl ou cattão com taria ma8nética-

atendendo com grande superioridade todos os demais requisitos do edital e

vai além. oferecendo:

Relatórios analíticos para acompanhamentos que possibilitam a

tomada assertiva de decisões;

Controle de multas;

Controle de combustível;

Central de transportes "Uberpúblico";

Disponibilizamos logs de acessos que podem ser oferecidos ao

Tribunal de Contas para acompanhamento em tempo real das ordens

de serviços;

.Disponibilizamos relatórios pafa o Portal da Transparência;

A gestão da manutenção de frotas consiste na utilização de métodos,

técnicas e ferramentas informatizadas, que @

Nesse sentido, é totalmente dispensável o uso de caftão

eletrônico ou magnético Para manutenções. o qual serve tão-somente para

onerarocustodocontrato,@umavezquePeSSoasnão
autorizadas munidas do cartão poderão ocasionar prejuízos a Administração'

Isso já não ocorre com o sistema disponibilizado pela Impugnante, uma vez que

o envio para manutenção dependerá de chave e senha de acesso, restando

controlado através do CPF a rcalização dos serviços, com monitoramento em

tempo real, gerando grande eficiência e segurança'

Irilial ltaiai: l{tra Sanrr-lcl l.luusi, 46l}, h,d. .I'htr Of lice I}usitrt:ss Cìentt'rr - Celltr:o - ltajaí, SC

M¿ltriz: Iìr_ra Ângel. Zur:1, 679 - Ilolrr Iìetiro - ctrritiba, Ï'}lì
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Cartão Magnético:NÃO

Edital PP 004/2020 - Prefeitura de Santo ExPedito

objeto: coNrnereçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

pnisreÇÃo DEsERVIÇos DE cnsrÃo lNlEgllPâ DE

*teiuNïeNçeo pnevÊNrlvA E coRRETIVA E GESTAo DE

f

Em anexo, colaciona-se diversos editais recentes do

serviço, os quais não exigem cartão eletrônico ou magnético, uma vez que sao

totalmente dispensáveis neste segmento de manutenção veicular' senão vejamos:

Objeto: contratação de empresa especializada implantação e operaçao

de sistema informatizaåo e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos automotores e

máquinas áo Município de Santo- Expedito em t:1"." de

estabelecimentos especializados e credenciados para aquisição de

Peças/

Cartão Magnético:NÃO

Objeto: Prestação de serviços de sistema de gerenciamento eletrônico e

controleecontroledemanutençöespreventivasecorretivas,serviçode
guincho, fornecimento de óleo, lubrificantesr prl€lrs' Peças e demais

insumosnecessáriosamanutençãodeveículosemaquinários
pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Jaguariúna e

bonvênios. Cartão Magnético: NAO

Observe-se que licitações recentes Para o mesmo setviço'

não utilizam cartão eletrônico ou magnético, uma vez que estes são

manifestamente dispensáveis. sendo imperiosa a análise sob essa perspectiva

por esta Prefeitura, uma vez que tal limitação, sem qualquer fundamento técnico-

jurídico, afetafá difetamente a comPetitividlade no ceftame' gefando pfeiuízo

ao erário.

Iìili.rl ltaiaí: llr,r¿r snurtlel l:[trusi, 463, ticl. Ihe off ict¡ lJttsi¡ress c]entt'r - ctrrtto - lt'riaí' sc

Mutriz:ltuirÂngtllcrZtlt.ú,679-IJtlnrl{etirtr-L.ur:it'ilra,I'll
(orì Lat(x¿-()corcì ci toyousstlí'cotrr'trr

(41) :il49-1004
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Outrossim, pelos princípios da eficiência e da ampla

competitividade, imperioso que seja admitida a ParticiPação no certame de

empfesas com sistema de gefenciamento similares que atendam todas as

exigências do edital e que dispensem o uso de cartão eletrônico com chip

(tecnologia smart) ou cartão com tarja magnética'

Caso não seja deferido o presente pedido' requer-se a

iuntada de parecer técnico e iurídico devidamente fundamentado' uma vez que

o difecionamento do obieto gera affonta a amPla competitividade sem prejuízo

de eventual representação junto ao Tribunal de Contas da União' nos termos da

legislação vigente.

III. DOS PEDIDOS

Por todos os fatos e fundamentos ora apresentados, requer-Se:

A) que sejam recebidas a presente impugnação' por

tempestiva, nos termos da Legislação em vigor;

B) seja admitida a participação no certame de empresas

com sistema de gerenciamento similares que dispensem o uso de cartão

eletrônico com chip (tecnologia smart) ou cartão com tarja magnética' pafa os

serviços de gerenciamento das manutenções;

C) não sendo este o entendimento de Vossa Senhoria' que

submeta a Impugnação à Autoridade Superior competente para apreciação final;

Iiiìi.rlltajai:l{t¡¡¡s¡lrrr¡el['lerrsi,4b3,Ed'l]heofficel]usilrt:sscclrttrr-clt-'t'ttlo-ltajaí'sc
Matri¿': llura Ân¡4e1o 7-r:rri' ti7-c) - lJtlru l{etiro - L'urititra' PÏl

con t¿lt<'t(ircotclci royor'tsst:i'tx¡nr'trr

r41) 3I49-"10(14
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Assim, PoI ser justo e totalmenle tazoéxel, espera-se Por

um parecer favorável.

Termos em que/

Espera-se o deferimento

05 de Abril de

N r--
QUE LOPES

oAB/PR 75.860

Ëilial ltajaí: llt¡a sailru.el I-leusi, 463, Flcì' The office llusi¡ress center - c-'errtro - Itajaí' sc

Matriz:Rua Àngelo Zeni' 679 - Bom Retiro - Curiliba' Pl{

con tatoG)cotdeiroyou sse f 'com'br
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